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RECURSO ADMINISTRATIVO – PEDIDO DE ANULAÇÃO DE QUESTÃO:

CARGO: Professor(a) Educação Infantil 

QUESTÃO 11

Conforme a Base Nacional Comum curricular (BNCC), são eixos da Educação Infantil, Exceto: 

a)	Conviver

b)	Interagir

c)	Brincar

d)	Participar

Pelo presente, solicito a ANULAÇÃO da presente QUESTÃO n. 11, tendo em vista que: 

Os eixos da Educação Infantil apresentados na BNCC são: brincadeiras e interações, no entanto, a questão possui mais de uma alternativa

incorreta, sendo elas: a) conviver e, d) participar.

Ainda assim, as alternativas A, B e D referem-se aos direitos de aprendizagem e desenvolvimento e não aos eixos da Educação Infantil,

como proposto na questão.

Com fundamento nas informações acima, requeiro a ANULAÇÃO da QUESTÃO n. 11, conforme justificado acima. 

Pelo presente, 

Requer deferimento à presente impugnação. 

Dionísio Cerqueira – SC, 09 de novembro de 2022. 

Resposta:

Em resposta à fundamentação do candidato, após análise desta banca conclui-se que o recurso assiste ao recorrente, devido aos fatos

apresentados abaixo:Considerando que, na Educação Infantil, as aprendizagens e o desenvolvimento das crianças têm como eixos

estruturantes as interações e a brincadeira, assegurando-lhes os direitos de conviver, brincar, participar, explorar, expressar-se e

conhecer-se, a organização curricular da Educação Infantil na BNCC está estruturada em cinco campos de experiências, no âmbito dos

quais são definidos os objetivos de aprendizagem e

desenvolvimento.http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdfDiante dos argumentos

apresentados pela banca, QUESTÃO ANULADA.
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